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2025EXERCÍCIO:



 
 

CARTA PROPOSTA 

 
À Comissão de Licitação da Prefeitura Quixaba - PB 

Evento: Tradicional Festa de Emancipação Pulitica do Município de Quixaba - PB, dia 

10 de Maio de 2025, com apresentação em Praça Pública.  

 

Segue a Relação a abaixo: 

 

ITEM  QTD VALOR  

    

01 APRESENTAÇÃO DA BANDA: SANARA SHOW, DIA 

10/05/2025. 

01 R$ 15.000,00 

    

 TOTAL  R$ 15.000,00 

 

Validade: 60 dias 

Forma de Pagamento: A vista 

 

 
Patos-PB.,  14 de Abril de 2025. 

 

 

 

  _________________________________ 

  RANIERI NOBREGA FERREIRA 

  CNPJ: 10.367.987/0001-30 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA  
 

INEXIGIBILIDADE N° 009/2025 
 

SETOR JURÍDICO 

Data: 16/04/2025 

 

Senhor Secretário, 

 

  À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme consulta e 

justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da contratação de empresa para realização do show artístico 

de SANARA SHOW para apresentar-se no dia 10 de maio de 2025 na Tradicional festa de emancipação política do 

município de Quixaba/PB, com duração de 2:00 (duas horas) de show, começando a partir das 23:30 (vinte e três e 

trinta) horas, com fundamento Art. 74, no inciso II da Lei 14.133 de 2021. 

 

I. Da natureza jurídica do Parecer Jurídico 

De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, de modo que as orientações 

apresentadas não vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa da 

emanada pela assessoria jurídica. A responsabilidade sobre os atos do processo é de seu respectivo subscritor, 

restando à assessoria jurídica do órgão a análise da questão sob o prisma da juridicidade, tão somente. O parecer, 

portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da segurança jurídica da autoridade assessorada, a 

quem incumbe tomar a decisão final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei. 

Importante salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

 

II. Da contratação de artistas conforme preconiza a Lei Federal 14.133/2021 

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a seleção dos profissionais do setor artístico está 

relacionada ao poder discricionário da Administração, portanto não cabe a mim dizer quem é o melhor para se 

apresentar nas festividades o Município. 

 

Pois bem. 

 

A licitação, conforme mandamento expressamente disposto no artigo 37, XXI da Constituição Federal, 

constitui-se no procedimento por excelência que precede a contratação de obras, compras, serviços e alienações no 

âmbito da Administração Pública, sendo norteada por uma série de princípios constitucionais e infraconstitucionais, 

dentre os quais merecem um especial destaque os princípios da isonomia e da escolha da melhor proposta. 

 

Muito embora a licitação seja a regra constitucional prevista, a própria constituição ressalva os casos 

de dispensa e inexigibilidade de licitação previstos na legislação infraconstitucional. Uma dessas situações de 

inexigibilidade de licitação está contida no art. 74, II da Lei n. 14.133/2021, que assim dispõe: 

 

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

 

Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa 

física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente 

e contínua de representação no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento 

ou local específico. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA  
 

 

Como se pode notar, a contratação direta de profissionais de setores artísticos justifica-se pelo fato 

de não ser possível à Administração Pública fixar critérios objetivos para comparar e julgar propostas, inviabilizando 

a competição entre possíveis interessados, em razão da especificidade inerente à produção artística. 

 

A distinção do instituto da inexigibilidade está, portanto, em dados particulares da realidade que 

tornem a competição inviável pela ausência de pluralidade de alternativas equivalentes. 

 

Pelas razões apresentadas é que se afirmar que para garantir a isonomia no processo, é preciso também 

que o critério de julgamento seja objetivo, sob pena de a igualdade ser violada por preferência de ordem pessoal 

(subjetiva). 

 

Feitas essas considerações, passamos agora a responder a presente consulta. 

 

O aspecto a ser observado diz respeito à circunstância de que somente se admite a contratação direta 

do artista, ou mediante empresário exclusivo. 

 

 III. Da Documentação para contratação por Inexigibilidade de licitação 

 

Deverá constar no referido processo todos os elementos que a nova lei de licitação n° 

14.133/2021, exige para os casos de inexigibilidade de licitação, respeitando assim os requisitos 

básicos para cumprir com os critérios da inexigibilidade, e, também o preço referência estabelecido no Plano de 

Trabalho. 

Os documentos necessários para contratação com o poder público, via de regra, são os mesmos, 

sendo que no presente caso são necessários outros com a finalidade de justificar a necessidade e comprovar o 

interesse público da inexigibilidade da licitação. 

Os documentos necessários que devem instruir o processo de licitação, estão previstos no art. 75 

da Lei 14.133/2021, vejamos: 
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 

ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - Justificativa de preço; 

VIII - Autorização da autoridade competente. 

 

III. Da habilitação Jurídica, fiscal, social, trabalhista e demais:  
 

 Verifica-se que os documentos foram entregues de acordo com o solicitado, atendendo 

plenamente os requisitos exigidos no processo. 

 

IV. Dos documentos de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 

de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, se for o caso, estudo técnico 

preliminar e análise de riscos: 

V.  

No presente caso, encontra-se acostados aos autos o Termo de Referência, sendo justificado a 

ausência do estudo preliminar e análise de risco. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA  
 

 

VI. Da autorização para abertura do procedimento: 

 

No presente caso a autorização foi devidamente realizada. 

 

VII. Da estimativa de despesa e justificativa de preço: 

 

“Art. 23: O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. $ 1a No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme 

regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 

seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para 

consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 

1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso” 

 

Este último dispositivo estatui que “o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades 

a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto”. 

 

Vale destacar que o g 4'’ do art. 23 da Lei n'’ 14.133/01 especificou que nas contratações diretas 

por inexigibilidade, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1 a`3 deste 

artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em 

contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 

meio idôneo. 

 

VIII. Demonstração e indicação dos recursos orçamentários para fazer face ao compromisso a ser 

assumida. 

 

No presente caso há a demonstração de recursos disponíveis conforme despacho da secretaria 

de finanças. 
 

IX. Minuta do contrato: 

Da análise da minuta apresentada denota-se a existência das cláusulas necessárias, conforme 

previsão, razão pela qual encontra-se o presente processo em condições de ser autorizado. 
 

X. Parecer:  

Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente jurídico/formal, 

esta assessoria, entende que é possível a contratação por Inexigibilidade de licitação para a contratação uma vez 

que atende a necessidade do órgão, estando de acordo os requisitos do Art. 74, II da Lei 14.133/2021, ficando assim 

APROVADO a Inexigibilidade de licitação. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA  
 

Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorço jurídico para avaliação dos fatos 

narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Jurídica, não havendo qualquer vinculação a decisão 

administrativa discricionária a ser tomada por Vossa Senhoria. 

 

É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 

 

 

 

______________________________________ 

Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 

OAB/PB 13.676 

 

 

À 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer de Quixaba/PB 

NESTA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2025 às 11:49:50 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58133/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fabricia Araujo Candeia.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba
Número da Licitação: 00009/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 16/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Quixaba
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados (899), Outros
Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de SANARA SHOW para apresentar-se no dia
10 de maio de 2025 na Tradicional festa de emancipação politica do município de Quixaba/PB, com duração de
2:00 (duas horas) de show, começando a partir das 23:30 (vinte e três e trinta) horas, com fundamento Art. 74, no
inciso II da Lei 14.133 de 2021.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.367.987/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d8980f8e25c0b2c2c94a6f95d8359f90

Autorização da autoridade competente Sim ab5993630f0691b3f508fa77a9b0e7d0

Estimativa da despesa Sim f1f02504d1ae6f7f989b10d98af6409d

Estudo Técnico Preliminar Sim e02cec937608b9096fcd34845c230513

Formalização de demanda Sim d03fb21eabbd6e8d9c01c7ae697cccfe

Justificativa de preço Sim d03fb21eabbd6e8d9c01c7ae697cccfe

Justificativa para a escolha do contratado Sim d03fb21eabbd6e8d9c01c7ae697cccfe

Previsão Orçamentária Sim f1f02504d1ae6f7f989b10d98af6409d

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME Sim ad284adc576efe30f316e1653ad52e19
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João Pessoa, 07 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.367.987/0001-30
Razão

Social: RANIERI NOBREGA FERREIRA

Endereço: R VEREADOR JOAQUIM LEITAO SN EDIF CORAGEM SALA 5 / CENTRO /
PATOS / PB / 58700-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/04/2025 a 30/04/2025

Certificação Número: 2025040121211531401539

Informação obtida em 02/04/2025 08:34:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:25. Validação: D277.C993.87CD.D3C8.620C.1EA0.4BA8.D768. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58133/25. Data: 07/05/2025 11:54. Responsável: Fabricia A. Candeia.

36

36



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 6E52.BBA6.F64A.64CE Emitida no dia 02/04/2025 às 08:37:04

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 10.367.987/0001-30
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RANIERI NOBREGA FERREIRA
CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:40:19 do dia 02/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/09/2025.
Código de controle da certidão: 94BE.B59A.73FF.790F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 10.367.987/0001-30 

Razão Social: RANIERI NOBREGA FERREIRA 

Nome Fantasia: RANIERI PRODUCOES E CONTABILIDADE 
 

Certidão emitida às 08:41 de 02/04/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: m1fD.6bSI. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:25. Validação: D277.C993.87CD.D3C8.620C.1EA0.4BA8.D768. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58133/25. Data: 07/05/2025 11:54. Responsável: Fabricia A. Candeia.

40

40



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RANIERI NOBREGA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.367.987/0001-30
Certidão nº: 18787525/2025
Expedição: 02/04/2025, às 08:43:15
Validade: 29/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RANIERI NOBREGA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.367.987/0001-30, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.367.987/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/09/2008

 
NOME EMPRESARIAL
RANIERI NOBREGA FERREIRA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RANIERI PRODUCOES E CONTABILIDADE

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-02 - Produção musical

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R VEREADOR JOAQUIM LEITAO

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
EDIF CORAGEM, SALA 05

 
CEP
58.700-110

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PATOS

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ATENDIMENTO@MEICONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE
(83) 3421-2847/ (83) 9952-7828

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/03/2024 às 10:05:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Secretaria Municipal da Receita
Diretoria de Administração Tributária
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB
Telefone:(83) 3421-2108

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

18/02/2025 08:45:53
Período de Competência

02/2025
Município de Prestação do
Serviço

Coremas - PB
Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em
Coremas

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

RANIERI NOBREGA FERREIRA
Nome Fantasia Email

RANIERI PRODUÇOES rrcontabilidaderr@gmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

10.367.987/0001-30 1159082 Sim Não (83) 3421-2847
Endereço

Rua Vereador Joaquim Leitão, sn, edf. coragem sala 05, Centro - CEP: 58700-110 - Patos - PB

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS
CPF/CNPJ

08.939.936/0001-94
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(83) 3421-2847
E-mail

pm.coremas.financas@gmail.com
Endereço

RUA CAPITAO ANTONIO LEITE, 65 - CENTRO - CEP: 58770-000 - Coremas - PB

SERVIÇO PRESTADO
1208 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. CNAE: 9001902

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 2,0000
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

***** 240,00 0,00 11.760,00 12.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 1.614,00 Federal e R$ 600,00 Municipal. Fonte: IBPT [1906AA]
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço.

Visualizado em: 18/02/2025 08:45:53
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 68 de 09 de setembro de 2021.

Prestar serviços na realização de um show artístico, da banda Sanara Show,
para realizar no dia 04 de março de 2025 uma apresentação em via pública com no mínimo de 02:00
(duas) horas duração, no Carnaval de 2025 da cidade Coremas–PB, conforme projeto básico.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No 10021/2025
da Inexigibilidade de Licitação no IN00014/2025,

BANCO DO BRASIL S/A
AGENCIA: 0151-1
CONTA CORRENTE: 43.311-X
PIX: 10367987000130
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Secretaria Municipal da Receita
Diretoria de Administração Tributária
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB
Telefone:(83) 3421-2108

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

26/02/2025 08:31:02
Período de Competência

02/2025
Município de Prestação do
Serviço

Itapetim - PE
Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em
Itapetim

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

RANIERI NOBREGA FERREIRA
Nome Fantasia Email

RANIERI PRODUÇOES rrcontabilidaderr@gmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

10.367.987/0001-30 1159082 Sim Não (83) 3421-2847
Endereço

Rua Vereador Joaquim Leitão, sn, edf. coragem sala 05, Centro - CEP: 58700-110 - Patos - PB

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM
CPF/CNPJ

11.358.157/0001-00
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(83) 3421-2847
E-mail

licitacao@itapetim.pe.gov.br
Endereço

RUA MAJOR CLAUDIO LEITE, S/N - CENTRO - CEP: 56720-000 - Itapetim - PE

SERVIÇO PRESTADO
1208 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. CNAE: 9001902

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 2,0000
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

***** 240,00 0,00 11.760,00 12.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 1.614,00 Federal e R$ 600,00 Municipal. Fonte: IBPT [1906AA]
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço.

Visualizado em: 26/02/2025 08:31:02
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 68 de 09 de setembro de 2021.

Apresentação artística
da Banda Sanara Show, no dia 02 de março de
2025, durante o evento
denominado
"Carnaverso", a ser
realizado no município
de Itapetim/PE.

Processo Administrativo n° 00016/2025
Contrato Administrativo n° 00012/2025

BANCO DO BRASIL S/A
AGENCIA: 0151-1
CONTA CORRENTE: 43.311-X
PIX: 10367987000130

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:25. Validação: D277.C993.87CD.D3C8.620C.1EA0.4BA8.D768. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58133/25. Data: 07/05/2025 11:54. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
Secretaria Municipal da Receita
Diretoria de Administração Tributária
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB
Telefone:(83) 3421-2108

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

26/02/2025 08:27:43
Período de Competência

02/2025
Município de Prestação do
Serviço

São João do Sabugi
- RN

Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno
Porte (ME EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em São João do
Sabugi

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

RANIERI NOBREGA FERREIRA
Nome Fantasia Email

RANIERI PRODUÇOES rrcontabilidaderr@gmail.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

10.367.987/0001-30 1159082 Sim Não (83) 3421-2847
Endereço

Rua Vereador Joaquim Leitão, sn, edf. coragem sala 05, Centro - CEP: 58700-110 - Patos - PB

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI
CPF/CNPJ

08.095.960/0001-94
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(83) 3421-2847
E-mail

setordecompras.sjs@gmail.com
Endereço

RUA HONORIO MARCIEL, 87 - CENTRO - CEP: 59310-000 - São João do Sabugi - RN

SERVIÇO PRESTADO
1208 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. CNAE: 9001902

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

12.000,00 0,00 0,00 12.000,00 2,0000
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

***** 240,00 0,00 11.760,00 12.000,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 1.614,00 Federal e R$ 600,00 Municipal. Fonte: IBPT [1906AA]
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço.

Visualizado em: 26/02/2025 08:27:43
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 68 de 09 de setembro de 2021.

Contratação de empresa para realização de
show artístico com a BANDA SANARA
SHOW, a realizar-se no Espaço de Eventos
Manoel Leandro de Araújo, em
comemoração ao carnaval no dia 03 de março
de 2025.

PROCESSO MSJS/RN no 019/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no 001/2025
CONTRATO no 004/2025

BANCO DO BRASIL S/A
AGENCIA: 0151-1
CONTA CORRENTE: 43.311-X
PIX: 10367987000130

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:25. Validação: D277.C993.87CD.D3C8.620C.1EA0.4BA8.D768. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58133/25. Data: 07/05/2025 11:54. Responsável: Fabricia A. Candeia.

50

50



Página 1 de 2

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:25. Validação: D277.C993.87CD.D3C8.620C.1EA0.4BA8.D768. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58133/25. Data: 07/05/2025 11:54. Responsável: Fabricia A. Candeia.

51

51



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, RANIERI NOBREGA FERREIRA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 006520, registrado em 30/12/1996, 

inscrito no CPF n° 00738629405, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

00738629405 006520

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

RANIERI NOBREGA FERREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2022 15:58 SOB Nº 20220216479. 
PROTOCOLO: 220216479 DE 05/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204985508. CNPJ DA SEDE: 10367987000130. 
NIRE: 25101098619. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/03/2022. 
RANIERI NOBREGA FERREIRA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:25. Validação: D277.C993.87CD.D3C8.620C.1EA0.4BA8.D768. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58133/25. Data: 07/05/2025 11:54. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RANIERI NOBREGA FERREIRA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00738629405

Página 2 de 2

RANIERI NOBREGA FERREIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/02/2025 09:28 SOB Nº 20251459640. 
PROTOCOLO: 251459640 DE 24/02/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503420418. CNPJ DA SEDE: 10367987000130. 
NIRE: 25101098619. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/02/2025. 
RANIERI NOBREGA FERREIRA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:25. Validação: D277.C993.87CD.D3C8.620C.1EA0.4BA8.D768. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58133/25. Data: 07/05/2025 11:54. Responsável: Fabricia A. Candeia.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2025 às 11:54:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58142/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Quixaba,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Fabricia Araujo Candeia.

Número do Contrato: 000000712025
Data da Publicação: 06/05/2025
Data da Assinatura: 22/04/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para realização do show artístico de SANARA SHOW para apresentar-se no dia
10 de maio de 2025 na Tradicional festa de emancipação politica do município de Quixaba/PB, com duração de
2:00 (duas horas) de show, começando a partir das 23:30 (vinte e três e trinta) horas, com fundamento Art. 74, no
inciso II da Lei 14.133 de 2021.
Contratado (Nome): RANIERI NOBREGA FERREIRA - ME
Contratado (CNPJ): 10.367.987/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 4de3ae8f589962f8484a0128b46a301c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim d277c99387cdd3c8620c1ea04ba8d768

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f1f02504d1ae6f7f989b10d98af6409d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2679abd3c823fce709ece8ceb8236445

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Designação do gestor do contrato Sim 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

João Pessoa, 07 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:25. Validação: 1021.7BDA.AA8B.5AAE.3499.4D26.6989.4060. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 58133/25. Data: 07/05/2025 11:54. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

58133/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Quixaba
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2025 às 11:54h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 58142/25 ao Documento 58133/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 58133/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 30 2679abd3c823fce709ece8ceb8236445

Designação da fiscalização técnica do contrato 31 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Comprovante de publicidade 32 4de3ae8f589962f8484a0128b46a301c

Designação do gestor do contrato 33 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 34 f1f02504d1ae6f7f989b10d98af6409d

Comprovantes de regularidade da contratada 35 - 57 d277c99387cdd3c8620c1ea04ba8d768

Designação do fiscal administrativo do contrato 58 8321a5c52c230ca1881a277b22faecec

RECIBO PROTOCOLO 59 10217bdaaa8b5aae34994d2669894060

João Pessoa, 07 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 13/06/2025 09:25. Validação: C0EE.37A3.5D49.AC8C.D184.6F8D.DDDF.7FA1. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 58133/25. Data: 07/05/2025 11:54. Responsável: tramita.
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